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'Nada mais nocivo à inter-
pretação das novas leis do que o 
,espírito prevenido, ou que se 
deixou levar pelas primeiras im-
pressões. É o que está aconte-
icendo com a Constituição de 
. 1988, apontada apressadamente 
como antiliberal e intervencio-
nista, sobretudo no que se refere 

- à ordem econômica. Observo, 
desde logo, que ao intérprete 
'pouco ou nada interessa que o 
texto vigente tenha sido fruto de 
concessões, ou mesmo de camba-
lachos, pois a origem espúria de 
urna norma legal não nos exime 
da obrigação de interpretá-la 

'com serena objetividade, tal co-
mo ela é, no seu enunciado ver-

. bal. É o caso de lembrar o ensi-
;namento do grande jurisconsul-
to Wach de que "a lei é mais sá-
-bia do que o legislador". 

À luz do que as suas disposi-
ções enunciam, estou convenci-
do de que a Carta Magna, ora 
em vigor, optou por uma posição 
inter média entre .ó liberalismo 
oitocentista, infenso a toda e 
qualquer intervenção do Esta-
do, e o dirigismo estatal. 
Dir-se-ia que sua posição cor-
responde à do neo-liberalismo 
ou social-liberalismo, o único, a 
meu ver, compatível com os pro-
blemas existenciais de nosso 
tempo. Senão vejamos. Em pri-
meiro lugar, saliento que, logo 
no artigo 19, de manifesto cará-
ter preambular, a "livre iniciati-
va" é apresentada como um dos 
fundamentos de nosso Estado 
Democrático de Direito. Depois, 
ao tratar-se especificamente da 
atividade econômica, o artigo 
170 volta a referir-se à livre ini-
ciativa como um dos valores 
fundamentais da ordem econô-
mica, com o acréscimo relevante, 
de no inciso IV, elevar a "livre 
concorrência" à posição de 
princípio constitucional. 

Ora, livre iniciativa e livre 
concorrência são conceitos com-
plementares, mas essencialmen-
te distintos. A primeira não é se-
não a projeção da liberdade in-
dividual no plano da produção, 
circulação e distribuição das ri-
quezas, assegurando não ape-
nas a livre escolha das profis- 

sões e das atividades econômi-
cas, mas também a autônoma 
eleição dos processos ou meios 
julgados mais adequados à con-
secução dos fins visados. Liber-
dade de fins e de meios informa o 
princípio de livre iniciativa, 
conferindo-lhe um valor primor-
dial, como resulta da interpreta-
ção conjugada dos citados arti-
gos 19 e 170. Já o conceito de livre 
concorrência tem caráter ins-
trumental, significando o 
"princípio econômico" segundo 
o qual a fixação dos preços das 
mercadorias e serviços não deve 
resultar de atos de autoridade, 
mas sim do livre jogo das forças 
em disputa de clientela na eco-
nomia de mercado. 

Acorde com essas diretrizes 
básicas, é dito no artigo 173, que 
"a exploração direta de ativida-
de econômica pelo Estado só se-
rá permitida quando necessária 
aos imperativos das segurança 
nacional ou a relevante interes-
se coletivo, conforme definido 
em lei". Há nessa disposição 
dois valores a destacar, a saber: 
o caráter excepcional da explo-
ração econômica pelo Estado, e 
a exigência prévia de lei que a 
autorize. Cabe assinalar que o 
princípio de legalidade é mais de 
uma vez sublinhado pelo legisla-
dor constituinte não só no caput 
do artigo 173 como no seu § 49, 
segundo o qual "a lei reprimirá 
o abuso do poder econômico que 
vise a dominação dos mercados, 
à eliminação da concorrência e 
ao aumento arbitrário dos lu-
cros". Reitera-se, assim, antigo 
preceito que nos vem da Consti-
tuição de 1946, jamais tida na 
conta de "intervencionista". 

Também o § 59 do mesmo ar-
tigo volta a referir-se à lei para 
estabelecer as sanções aplicá-
veis nos atos praticados contra a 
ordem econômica e financeira e 
contra a economia popular, com 
a salutar previsão da responsa-
bilidade das pessoas jurídicas, e, 
individualmente, de seus diri-
gentes. Vem, a seguir, o artigo, 
174 que tem sido o cavalo de ba-
talha dos que persistem em pro-
clamar a natureza intervencio-
nista do Estatuto Político de 
1988. Nada melhor do que a Te- 
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proctftçãó desSe'receitó:b  "Como 
agente normativo e regulador da 
atividade .econômica, o Estado 
exercerá na forma da lei (no-
te-se) as funções de fiscaliza-
ção, incentivo e planejamento, 
sendo este determinante para o 
setor público e indicativo para o 
setor privado". Em face de um 
texto.  tão claro, custa-me crer 
que se possa pensar em dirigismo 
econômico, cuja característica 
principal é a natureza imperati-
va e não meramente indicativa 
do planejamento para os parti-
culares, considerados indivi-
dualmente ou consorciados em 
empresas. 

Dir-se-á que o Estado é con-
figurado como "Agente norma-
tivo e regulador" da economia ,  

mas, a esta altura da evolução 
histórica, a afirmação contrária 
daria provas de preocupante ir-
realismo. O importante é que se 
declare, tal como consta do men- , 
cionado artigo 174, que, naquela 
qualidade, o Estadó deverá 
exercer suas funções de fiscali-
zação e planejamento "na for-
ma da lei". Mais uma vez o prin-
cípio de legalidade baliza a ação 
estatal. 

Praticam, pois, um grande 
erro (inclusive do ponto de vista 
tático) aqueles que não contri-
buem cem uma interpretação ob-
jetiva e serena do texto constitu-
cional, assumindo atitude hostil 
ou depreciativa perante o Esta-
tuto de 1988, o qual, apesar das 
múltiplas contradições que o 
comprometem, abre clareiras à 
defesa tão necessária da livre 
iniciativa, o que quer dizer da 
economia de mercado. 

O fato de a ASsembléia Na- • 
cional Constituinte ter sido xe-
nófoba, ao definir a empresa 
brasileira de capital nacional, 
ou de ser intervencionista, ao 
preestabelecer a taxa de juros 
reais na base de 12% ao ano etc., 
não nos deve impedir de reco-
nhecer o que há de altamente 
elogiável no capítulo pernitente 
à disciplina da ordem econômi-
ca, cujos valores positivos pro-
curei pôr em evidência. 
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